LEI N. 4.411 – DE 14 DE MAIO DE 1997

Autoriza a concessão de contribuição financeira à Rainha Nacional do Milho e dá outras providências

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º Fica o Chefe do Executivo autorizado a conceder auxílio financeiro à Rainha Nacional do Milho, no valor de até R$ 3.000,00 (Três mil reais).


Art. 2º Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo igualmente autorizado a abrir crédito especial no mesmo valor, podendo, para tanto, utilizar como fonte de recursos a anulação, total ou parcial de dotação do Orçamento vigente.


Art. 3º A referida contribuição destina-se a custear despesas com vestuário, viagem, hospedagem e alimentação da Rainha Nacional do Milho, durante o seu mandato, sempre que representar Patos de Minas em eventos realizados fora da circunscrição do Município.


Art. 4º No Orçamento de 1998 e subseqüentes, constarão dotações próprias para esta finalidade.


Art. 5º Decreto editado pelo Prefeito Municipal e regulamentará, no prazo de trinta dias, a presente Lei.


Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

        Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 14 de maio de 1997, 107˚ ano da República e 104˚ do Município.

 



Elmiro Alves do Nascimento 




         PREFEITO MUNICIPAL   
